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Resolução Nº 17, DE 28 DE MAIO DE 2020

O Conselho Universitário da UNIFAL-MG,  no uso de suas  atribuições estatutárias  e regimentais,  tendo  em vista  o  que consta  no
Processo nº 23087.007290/2018-42 e o que ficou decidido em sua 259ª reunião realizada em 28 de maio de 2020, resolve:

Art. 1º Aprovar a Comissão de Acompanhamento Matriz de Pontuação (CAMP), composta pelos seguintes membros:

Prof. Ihosvany Camps Rodriguez (ICEx) -presidente;

Prof. Célio Wisniewski (ICEx);

Prof. Luciano Sindra Virtuoso (IQ);

Profa. CrisƟane da Silva Marciano Grasselli (FANUT);

TAE Rodrigo Dantas Nunes (Indicado pelo NTI -Responsável por executar o sistema)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Prof. Sandro Amadeu Cerveira
Presidente do CONSUNI
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SubsƟtuição do Membro indicado pelo NTI

Documento assinado eletronicamente por Sandro Amadeu Cerveira, Presidente, em 29/09/2020, às 11:40, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenƟcidade deste documento pode ser conferida no site hƩps://sei.unifal-mg.edu.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0385284 e o
código CRC F34E86C2.

Referência: Processo nº 23087.007290/2018-42 SEI nº 0385284
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